
n CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS , mumciPAL 
VEREADOR CANDINHO DO POVO DE PARACATo 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  1  /2025 

(Emenda impositiva livre) 

Pooticado através de afixação 
nos quadros de avisos da dmau.,
ou da Prefeitura eu' 
OS  l_11/ 202ç 
conforme o an. 105 da LOmr 
redação dada ela Emenda n' 
28/2000. 

esponsável 

OBJETIVO DA EMENDA: Compra de caminhões de concreto, para realizar a 

concretagem de calçadas no bairro São Sebastião. 
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( ) CUSTEIO ( x ) INVESTIMENTO 

RESPO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIEMNTO COMUNITÁRIO RURAL DO 

POVOADO DE SÃO SEBASTIÃO 

PCNPJ: 20.209.367/0001-27 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$30.000,00 (trinta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria de Agropecuária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025 

VEREADOR CANDIN O DO POVO 
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